
UF Município
Pop. Estimada 

[IBGE]

% Recebido 

pelo 

Município

Auxílio Recebido pelo 

Município

(total nacional de 20+3bi)

AP Amapá 9.109 1,08% 1.301.392,63R$                 

AP Calçoene 11.117 1,31% 1.588.273,34R$                 

AP Cutias 5.983 0,71% 854.784,51R$                     

AP Ferreira Gomes 7.780 0,92% 1.111.519,89R$                 

AP Itaubal 5.503 0,65% 786.207,45R$                     

AP Laranjal do Jari 50.410 5,96% 7.202.020,24R$                 

AP Macapá 503.327 59,51% 71.909.764,78R$               

AP Mazagão 21.632 2,56% 3.090.539,61R$                 

AP Oiapoque 27.270 3,22% 3.896.034,36R$                 

AP Pedra Branca do Amapari 16.502 1,95% 2.357.622,26R$                 

AP Porto Grande 21.971 2,60% 3.138.972,16R$                 

AP Pracuúba 5.120 0,61% 731.488,67R$                     

AP Santana 121.364 14,35% 17.339.138,76R$               

AP Serra do Navio 5.397 0,64% 771.063,35R$                     

AP Tartarugalzinho 17.315 2,05% 2.473.774,66R$                 

AP Vitória do Jari 15.931 1,88% 2.276.044,13R$                 

AP SUBTOTAL 845.731 100,00% 120.828.640,78R$             

+

Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus

no Estado do Amapá

Os valores destinados ao Estado do Amapá, decorrentes da distribuição estabelecida nos termos 

do Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, são os seguintes:

- dentre os recursos a serem aplicados na área de saúde pública:

      - R$ 366 milhões para o Estado, conforme critérios de população e incidência de COVID-19*;

      - R$ 12 milhões para os Municípios, conforme critério populacional;

- R$ 161 milhões de livre aplicação, pertencentes ao Estado;

- R$ 109 milhões de livre aplicação, pertencentes aos Municípios;

- R$ 314 milhões pela suspensão no pagamento da dívida* com organismos internacionais e com 

a União, incluindo dívidas do Estado e dos respectivos Municípios.

O total é de R$ 962 milhões, mas além desses valores ainda é necessário somar a eventual dívida 

com bancos privados.

*Observação: os dados relativos à suspensão de dívidas foram fornecidos pelo Ministério da 

Economia, e os referentes à incidência de COVID-19 em 29/04/2020, pelo Ministério da Saúde.


